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3.2 — Os valores referidos nas alíneas b) e c) do n.º 1 serão atribuídos 
à instituição dadora, onde se efetuou a colheita;

3.3 — Os valores referidos nas alíneas d) a I) do n.º 1 serão atribuí-
dos à instituição onde se efetuou o transplante, devendo ser afetos, 
preferencialmente, à melhoria das condições técnicas e científicas dos 
serviços envolvidos;

3.4 — Nos casos em que a colheita de órgão/tecido se processe 
por equipa pertencente a instituição diferente daquela onde ocorra a 
colheita, o valor do financiamento referido no número anterior será 
atribuído em:

3.4.1 — 80 % para a instituição onde se efetuou a colheita;
3.4.2 — 20 % para a instituição a que pertence a equipa que procedeu 

à colheita;
3.5 — Os valores atribuídos à instituição dadora em resultado da co-

lheita devem ser afetos à constituição de uma reserva financeira destinada 
a suportar os custos do suplemento remuneratório devido ao coordenador 
hospitalar de doação e os custos resultantes da afetação extraordinária 
de profissionais de forma a garantir a manutenção do dador, a realização 
do diagnóstico de morte cerebral e a efetivação da colheita.

4 — As instituições que pretendam beneficiar do subsídio extraor-
dinário previsto no presente despacho deverão enviar, anualmente, ao 
IPST, I.P., o plano de atividades da coordenação hospitalar de doação, 
tendo em conta a avaliação do potencial de doação de cada instituição e 
da área da transplantação, que será submetido a aprovação do Ministro 
da Saúde.

5 — As instituições que realizem atos ao abrigo deste despacho 
deverão enviar relatórios mensais ao IPST, LP., que, após análise, os 
remeterá à ACSS, I.P.

6 — O financiamento é assegurado pela ACSS, I.P., da seguinte 
forma:

6.1 — 90 % com a realização do transplante;
6.2 — 10 % com o cumprimento integral dos objetivos estabelecidos 

no plano de atividades.
7 — São objeto de financiamento específico os transplantes realizados 

a doentes do SNS e dos subsistemas de saúde.
8 — Caso seja necessário proceder ao transporte de órgãos ou tecidos 

colhidos na Região Autónoma dos Açores e Madeira, o custo daquele 
será suportado pela ACSS, I.P.

9 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de janeiro de 2014, 
devendo os valores previstos ser revistos anualmente.

10 — E revogado o despacho n.º 10485/2011, publicado no Diário da 
República, 2.a série, n.º 159, de 19 de agosto de 2011.

24 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.

207571843 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 1738/2014

Procedimento simplificado de seleção a nível regional conducente 
ao recrutamento de um assistente da área

hospitalar de urologia da carreira especial médica
Nos termos dos n.os 5 a 7 e 13.º do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 

n.º 204/2003, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e ao abrigo dos despa-
chos n.os 180 -A/2014 e 750 -A/2014, publicados, respetivamente, no 
Diário da República, 2.ª série, n.os 3, suplemento, de 6 de janeiro de 
2014, e 11, suplemento, de 16 de janeiro de 2014, faz -se público que, 
por deliberação do conselho diretivo da Administração Regional de 
Saúde do Centro, I. P., datada de 22 de janeiro de 2014, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento de recru-
tamento simplificado destinado ao preenchimento de um posto de 
trabalho de assistente da área hospitalar de urologia da carreira 
especial médica.

1 — Requisitos de admissão: podem candidatar -se ao procedimento 
simplificado aberto pelo presente aviso os médicos detentores do grau 
de especialista de urologia, que tenham concluído o respetivo internato 
médico na 2.ª época de 2013.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas: 10 dias úteis, contados a 
partir da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

3 — Método de seleção: o método de seleção tem por base o resultado 
da prova de avaliação final do internato médico e de uma entrevista de 
seleção a realizar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 14 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 45/2009, de 13 de fevereiro.

4 — Caracterização dos postos de trabalho: aos postos de traba-
lho cuja ocupação aqui se pretende, corresponde o conteúdo funcio-
nal estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto, conjugado com o artigo 7.º -A, daquele diploma legal, aditado 
pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

5 — Remuneração: a remuneração base mensal ilíquida a atribuir 
corresponde à remuneração de ingresso na categoria de assistente para 
os trabalhadores com relação jurídica de emprego público, no regime de 
40 horas semanais. Nos termos do artigo 72.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, durante a vigência do Programa de Assistência Econó-
mica e Financeira (PAEF), os níveis retributivos, incluindo suplementos 
remuneratórios, dos trabalhadores da carreira médica com contrato de 
trabalho no âmbito dos estabelecimentos ou serviços do Serviço Nacional 
de Saúde com a natureza de entidade pública empresarial, celebrados 
após 1 de janeiro de 2013, não podem ser superiores aos dos corres-
pondentes trabalhadores com contrato de trabalho em funções públicas 
inseridos na carreira especial médica, na sua proporção para o regime 
de 40 horas semanais.

6 — Local de trabalho:
Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.: um posto de trabalho.
7 — Prazo de validade: o procedimento de recrutamento simplificado 

aberto pelo presente aviso é válido para a ocupação dos postos de trabalho 
acima enunciados, terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável: o procedimento de recrutamento simplifi-
cado aberto pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 e 13 
do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis 
por remissão do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de 
fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.o 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

9 — Horário de trabalho: o período normal de trabalho é de 40 horas 
semanais.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Centro, I. P., podendo ser entregues direta-
mente nas suas instalações, sitas na Alameda de Júlio Henriques, 
sem número, 3001 -553 Coimbra, nos períodos compreendidos entre 
as 9 horas e as 12 horas e 30 minutos e entre as 14 e as 17 horas, ou 
remetido pelo correio, para a mesma morada, por carta registada com 
aviso de receção.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número 

e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, residência, código 
postal, endereço eletrónico e telefone);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do concurso, mediante indicação da especialidade 

hospitalar, data e página do Diário da República onde se encontra 
publicado o presente aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento de recrutamento.

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso, com indicação do resul-
tado quantitativo da prova de avaliação final do respetivo internato 
médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

c) Declaração a assegurar que possui robustez física e o perfil psíquico 
exigido para o exercício das correspondentes funções profissionais de 
acordo com o constante no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 242/2009, de 
16 de setembro;

d) Certificado do registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
f) Fotocópia do bilhete de identidade/cartão do cidadão;
g) Curriculum que, embora elaborado em modelo europeu, proceda a 

uma descrição sucinta das atividades desenvolvidas, num total máximo 
de 10 páginas, assinado e rubricado pelo interessado, bem como pelo 
respetivo orientador de formação.

10.4 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) a e) 
do número anterior pode ser substituída por declaração no requeri-
mento, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação 
precisa em que o candidato se encontra relativamente a cada um desses 
requisitos.
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11 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Dr. Edgar Santiago das Neves, assistente graduado de 

urologia do Centro Hospitalar de Tondela Viseu, E. P. E.
1.º vogal efetivo — Dr. Rui Manuel Pimentel Leite Marques, assistente 

graduado de urologia do Centro Hospitalar de Tondela Viseu, E. P. E., 
que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

2.º vogal efetivo — Dr. Paulo Rui Pereira Rebelo, assistente graduado 
de urologia do Centro Hospitalar de Tondela Viseu, E. P. E.

1.º vogal suplente — Dr. José Garcia Silva, assistente de urologia do 
Centro Hospitalar de Leiria/Pombal, E. P. E.

2.º vogal suplente — Dr. Ricardo Leonel Seabra Rangel Andrade, 
assistente de urologia do Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos: a lista 
de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas instalações da 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., sitas na Alameda de 
Júlio Henriques, sem número, 3001-553 Coimbra, e disponibilizada no 
site da ARSC, I. P., no endereço eletrónico www.arscentro.min -saude.pt.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego: em cumpri-
mento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

23 de janeiro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSC, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

207569251 

 Aviso n.º 1739/2014

Procedimento simplificado de seleção a nível regional conducente 
ao recrutamento de dois assistentes da área

 hospitalar de psiquiatria da carreira especial médica
Nos termos dos n.os 5 a 7 e 13.º do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 

n.º 204/2003, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e ao abrigo dos Despachos 
n.os 180 -A/2014 e 750 -A/2014, publicados, respetivamente, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 3, Suplemento, de 6 de janeiro, e Diário da 
República, 2.ª série, n.º 11, Suplemento, de 16 de janeiro, faz -se público 
que, por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Regional 
de Saúde do Centro, I. P., datada de 22/01/2014, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, procedimento de recrutamento simplificado 
destinado ao preenchimento de 2 postos de trabalho de assistente da 
área hospitalar de psiquiatria da carreira especial médica.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista de psiquiatria, 
que tenham concluído o respetivo internato médico na 2.ª época de 
2013.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
O método de seleção tem por base o resultado da prova de avalia-

ção final do internato médico e de uma entrevista de seleção a reali-
zar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 14 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

4 — Caracterização dos postos de trabalho
Aos postos de trabalho cuja ocupação aqui se pretende, corres-

ponde o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, conjugado com os artigo 7.º -A, daquele 
diploma legal, aditado pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro.

5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde à remune-

ração de ingresso na categoria de assistente para os trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público, no regime de 40 horas semanais. 
Nos termos do artigo 72.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
durante a vigência do Programa de Assistência Económica e Financeira 
(PAEF),os níveis retributivos, incluindo suplementos remuneratórios, 
dos trabalhadores da carreira médica com contrato de trabalho no âmbito 
dos estabelecimentos ou serviços do Serviço Nacional de Saúde com a 
natureza de entidade pública empresarial, celebrados após 1 de janeiro 
de 2013, não podem ser superiores aos dos correspondentes trabalhado-
res com contrato de trabalho em funções públicas inseridos na carreira 
especial médica, na sua proporção para o regime de 40 horas semanais.

6 — Local de trabalho
Centro Hospitalar Cova da Beira, E. P. E.: 1 posto de trabalho;
Centro Hospitalar Leiria, E. P. E.: 1 posto de trabalho.

7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso é válido para a ocupação dos postos de trabalho acima enunciados, 
terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 e 13.º do artigo 12.º -A do 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do 
n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro e pelos 
Decretos -Leis n.os 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

9 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — Formalização das candidaturas
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Centro, I. P., podendo ser entregues diretamente 
nas suas instalações, sitas na Alameda Júlio Henriques, s/n, 3001 -553 
Coimbra, nos períodos compreendidos entre as 09 horas e as 12h30 e 
entre as 14 horas e as 17 horas, ou remetido pelo correio, para a mesma 
morada, por carta registada com aviso de receção.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número 

e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, residência, código 
postal, endereço eletrónico e telefone);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do concurso, mediante indicação da especialidade 

hospitalar, data e página do Diário da República onde se encontra 
publicado o presente aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento de recrutamento.

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso, com indicação do resul-
tado quantitativo da prova de avaliação final do respetivo internato 
médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

c) Declaração a assegurar que possui robustez física e o perfil psíquico 
exigido para o exercício das correspondentes funções profissionais de 
acordo com o constante no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 242/2009, de 
16 de setembro;

d) Certificado do registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
f) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão;
g) Curriculum que, embora elaborado em modelo europeu, proceda a 

uma descrição sucinta das atividades desenvolvidas, num total máximo 
de 10 páginas, assinado e rubricado pelo interessado, bem como pelo 
respetivo orientador de formação.

10.4 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) a e) do 
ponto anterior pode ser substituída por declaração no requerimento, 
sob compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação pre-
cisa em que o candidato se encontra relativamente a cada um desses 
requisitos.

11 — Composição e identificação do Júri
Presidente — Dr. Cláudio Viriato Serafim Domingos Laureano, As-

sistente de Psiquiatria do Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E.;
1.º Vogal efetivo — Dr.ª Susana Maria Pinto Almeida, Assistente de 

Psiquiatria do Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E., que substituirá o 
presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo — Dr.ª Vera Sandra Silva Domingues, Assistente de 
Psiquiatria do Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E.

1.º vogal suplente — Dr. Vítor Manuel Sainhas Oliveira Assistente 
Graduado Sénior de Psiquiatria do Centro Hospitalar da Cova da 
Beira, E. P. E.;

2.º Vogal suplente — Dr.ª Sofia Isabel Brito Lemos Fonseca, Assis-
tente de Psiquiatria do Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E..




